
Estado do Ceará

Câmaro fuí-unkipaf fe Limoeiro [o !{orte
Legislando com compromisso e determinação.

REQUERIMENTO N.' 3ilL/2022-VERE - Marcio Michael do Nascimento Farias

Limoeiro do Norte, 01 de .t^""4,r. de 20)).

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o presente

requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, José Maria de Oliveira Lucena, e à

Secreúria Municipal de Educação Básica, Maria Fátima de Holanda dos Santos Silva,

solicitando a inclusão na grade Extra Curricular de ensino dos Direitos Humanos nas

Escolas Públicas Municipais.

O atendimento dessa demanda faz-se necesúrio tendo em vista a importância que é

o ensino dos Direitos Humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres

humanos, independentemente da sua raça, sexo, nacionalidade, etnia, idioma, religião ou

qualquer outra condição. Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, liberdade

de opinião e expressão, o direito ao trabalho e à educação, entre outros. Ensino muito

importante na formação pessoal e crítica dos cidadãos.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima e

elevado apreço.

Atenciosamente,
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